
Anexo Único, integrante do Decreto nº  53.798,  de  26  de  março  de  2013 
Cargos de Provimento em Comissão da Procuradoria da Fazenda Municipal 
 

 
SITUAÇÃO ATUAL 

 

 
SITUAÇÃO NOVA 

Denominação do Cargo / 
Lotação Ref. Qde Parte 

Tabela Forma de Provimento Denominação do Cargo / 
Lotação Ref. Qde Parte 

Tabela Forma de Provimento 

 
Procurador Chefe da 
Fazenda 
- Procuradoria da Fazenda 
Municipal, do Gabinete do 
Prefeito  
 
Decreto nº 51.409/10 

 
DAS-15 

 

 
1 

 
PP-I 

 
Livre provimento em comissão  

 
Procurador Chefe da 
Fazenda 
- Procuradoria da Fazenda 
Municipal, da Procuradoria 
Geral do Município, da 
Secretaria Municipal dos 
Negócios Jurídicos 
 

 
DAS-15 

 

 
1 

 
PP-I 

 
Livre provimento em comissão  

 
Procurador da Fazenda 
- Procuradoria da Fazenda 
Municipal, do Gabinete do 
Prefeito. 
 
Lei nº 13.169/01 
 

 
DAS-13 

 

 
5 

 
PP-I 

 
Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre 
integrantes da carreira de 
Procurador do Município  

 
Procurador da Fazenda 
- Procuradoria da Fazenda 
Municipal, da Procuradoria 
Geral do Município, da 
Secretaria Municipal dos 
Negócios Jurídicos 
 

 
DAS-13 

 

 
5 

 
PP-I 

 
Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre 
integrantes da carreira de 
Procurador do Município 

 
Chefe de Seção II 
- Seção de Administração 
Geral, da Procuradoria da 
Fazenda Municipal, do 
Gabinete do Prefeito. 
 
Lei nº 13.169/01 
 

 
DAI-7 

 

 
1 

 
PP-I 

 
Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais  

 
Chefe de Seção II 
- Seção de Administração 
Geral, da Procuradoria da 
Fazenda Municipal, da 
Procuradoria Geral do 
Município, da Secretaria 
Municipal dos Negócios 
Jurídicos 
 

 
DAI-7 

 

 
1 

 
PP-I 

 
Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais  

 
Encarregado de Setor II 
- Seção de Administração 
Geral, da Procuradoria da 
Fazenda Municipal, do 
Gabinete do Prefeito. 
 
Lei nº 13.169/01 
 

 
DAI-5 

 

 
3 

 
PP-I 

 
Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais  

 
Encarregado de Setor II 
- Seção de Administração 
Geral, da Procuradoria da 
Fazenda Municipal,  
da Procuradoria Geral do 
Município, da Secretaria 
Municipal dos Negócios 
Jurídicos 
 

 
DAI-5 

 

 
3 

 
PP-I 

 
Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais  

 


